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JOSE _UI2 ROC HA PE Ã† S, Prefeito do MunicÃ-pio de
Sa_mourÇŽoJ Estado de 5ÇŽo Paulo, no uso de suas
atribuicÃ´es legais, e tendo em vista o estabelecido
na _ej OrgÃ¢nica MunicjpaZ, faz saber _ue a C Ã¢m ara
Municipal de SalmourÇŽo a_rovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Artigo 10 - Os artigos lO e 2^ da _ei Municipa_ n^
l.Ol_, de l4 de Agosto de 2.013, passam a ter a se_uinte redac_ÇŽo:

''Artigo _0 - _ ecuti_o Municipal autoriza do a fi _ r
con_Ãªnio co_o a Associa4Äƒo de Rais e A _-gos dos _ cepcionais -
AR _, do MunicÃ-pio de A _ ntina/SP (mJP_ __.9_O.478/OOO01-05J, e
repassar recursos _onetÃ¡rios, no vaZor anual de RS 30.OOO,OO
(trinta _'l reaisJ, a ser pa_o _ parce-las _ensais.~

''Ar ti9o ZO - No exercÃ-cio de ZOZ3, excepcionaJ_ente,
serÇŽo repassados recursos no _alor de Rt _0-OOO,OO (dez _-l _eaisJ,
referentes aos _eses de 5ete_ro, Out_ro, No_e_ro e Deze_ro.^'

Artigo 20 - Esta Lei entrarÃ¡ em vigor na data de sua
publicacÃ¢o, tendo seus efeitos retroativos a data de 01/09/20l3,
revo_adas as disposicÃ²es em contrÈ§rio.

Prefeitura Municipal de SalmourÇŽo, ll de Outubro de 2013.
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Prefeito Municipal
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